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05.12.2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas contratuais que não sejam conflitantes com 
as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Francisco Antônio Alves 
Fernandes - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão. CONTRATADA: Giovanna Carla Alves Fraga - Executiva de 
Clientes Governo. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025 - SEFIN - PROCESSO Nº 
P412873/2025 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da SECRETARIA DAS FINANÇAS - SEFIN, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.598.634/0001-37. CONTRATADA: SENADOR SA COMERCIAL 
DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.379.116/0001-68. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento no Pregão Eletrônico Nº PE24004-SEPLAG, os preceitos 
do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Gás Liquefeito 
de Petróleo (GLP), conforme previsto no Termo de Referência e na 
proposta do contratado. DO VALOR GLOBAL: O valor total da 
contratação é de R$ 712,00 (setecentos e doze reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, de acordo 
com as  segu in te s  do tações  o rçamen tá r i a s :  11  11 .01  
04.122.0500.2.437.0000 3.3.90.30.00 1.500.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da publicação no Diário Oficial do Município (DOM), 
sendo condição indispensável para sua eficácia a sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, indicado por portaria, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, indicado por portaria, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro 
de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Benedito Pereira Andrade Júnior - 
Contratante e Francisco Caue Fonteles - Contratado. Talyssandro 
Rodrigues Rolim - Coordenador Jurídico da SEFIN.

PORTARIA Nº 21/2025 - SEFIN, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 - 
DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DOS 

CONTRATOS QUE INDICA. A SECRETÁRIA DAS FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I e II, da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representantes 
da Administração especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEFIN; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1º. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 10/2025-SEFIN da Secretaria 
Municipal das Finanças, tendo como contratada a empresa ORESTINO 
BORGE DE REZENDE, CPF sob o nº 467.275.741-20, que tem por 
objetivo a locação de imóvel, localizado à Rua Cel. Diogo Gomes, 1044, 
Centro, Sobral/CE, área aproximada de 400,00m² (quatrocentos metros 
quadrados), a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento: I - GESTOR: a Sr. IGOR ALVES ARAUJO - 
matrícula nº 21285; GESTOR SUPLENTE: a Sra. SENDY PORTELA 
SOUSA - matrícula nº 48868. II - FISCAL: o Sr. FRANCISCO 
ALAILTON FERREIRA LINHARES - matrícula nº 48646; FISCAL 
SUPLENTE: a Sra. VITÓRIA MARIA DE SOUZA ROSA - matrícula: 
38265. Art. 2º. Ao GESTOR DO CONTRATO, incubem, além das 
demais funções previstas na legislação aplicável as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, além das demais funções 
previstas na legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do contrato e seus aditivos pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 

Oscar Spíndola Rodrigues Junior
Prefeito Municipal de Sobral

Maria Imaculada Dias Adeodato
Vice-Prefeita de Sobral

SECRETARIADOGustavo Judhar Ferreira Ribeiro
Secretário do Planejamento e GestãoHozanan Linhares Gomes
Procurador Geral do MunicípioJosé Crisóstomo Barroso Ibiapina
Secretário do GovernoJoão Alberto Adeodato Júnior
Secretário do Desenvolvimento DistritalIngrid Soraya de Oliveira Sá
Secretária Municipal das FinançasFrancisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Auditor Geral do MunicípioCynira Kezia Rodrigues Ponte Sampáio
Secretária Municipal da Educação

Michelle Alves Vasconcelos Ponte
Secretária Municipal da SaúdeMarinho Júnior Cavalcante
Secretário do Esporte e LazerTiago Ramos Vieira
Secretário do Turismo e EventosIgor José Araújo Bezerra
Secretário da Juventude e CulturaFrancisco Hermenegildo Sousa Neto
Secretário Municipal da InfraestruturaJosé Sidcley Tavares Ferreira Gomes
Secretário da Conservação e Serviços PúblicosEvysdanna Gomes de Paula
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Vanessa Braga
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência SocialJosé Leandro Menezes Costa
Secretário de TrânsitoJosé Vytal Arruda Linhares
Secretário do TransporteMessias Aguiar Alcântara
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento EconômicoRodrigo Dias Silva
Secretário da AgriculturaEmerson Pinto Moreira
Secretário da PecuáriaMário Cunha Lima
Secretário da Segurança Cidadã

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro, Sobral - Ceará - Fone: (88) 3677-1175
E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais

Yslaia Pontes Vasconcelos
Chefe de Gabinete do Prefeito

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC fSf9Qhm6  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:540564eb-0bd8-4436-b9f0-b6e6e1e09c78

